
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPUBLICA NO RIO GRANDE DO NORTE

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 118, DE 10 DE MAIO DE 2016.

O  PROCURADOR-CHEFE  SUBSTITUTO  DA  PROCURADORIA  DA

REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no exercício das atribuições legais

que foram conferidas pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, RESOLVE:

Art.  1°  -  Autorizar  os  servidores  KERGIMAR  LIMA DE  SOUZA,  Técnico  do

MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração,matrícula 28309, JANINE MARANHÃO DE

CAMPIELLO  VARELLA,  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico-Administrativo/Administração,

matrícula  23726  e  ROBSON MONSUESTO FONSECA DE SOUSA,  Técnico  do  MPU/Apoio

Técnico-Administrativo/Administração,  matrícula  24654,  a  conduziremos  veículos  oficiais  da

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO CAICÓ, nas ausências e impedimentos de

motorista oficial, no interesse exclusivo do serviço;

Art.  2°  -  Esta  autorização  está  condicionada  à  inexistência  de  quaisquer

impedimentos legais referentes à Carteira de Habilitação Nacional dos servidores;

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

RONALDO SÉRGIO CHAVES FERNANDES

Publicada no DMPF-e, Brasília, DF, 12 maio 2016 . Caderno Administrativo, p. 21.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26764/PT_SG_MPF_2015_382.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/84947/DMPF_ADM_20160512.pdf?sequence=1&isAllowed=y

